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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 66 DE 2025 

O Prefeito Constitucional do Município de Cacimba de 

Areia, Estado da Paraíba, Sr. HEITOR CARNEIRO CAMPOS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 68, inciso II. 

CONSIDERENDO o disposto no art. 3º da Lei Municipal 

480 de 2021, que dispõe sobre a reestruturação do conselho 

municipal de saúde, define sua composição e atribuições. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros, titulares e 

respectivos suplentes, do Conselho Municipal de Saúde, para um 

mandato de 02 (dois) anos, eleitos em reunião extraordinária 

realizada em 28 de maio de 2025, conforme Regimento Interno 

dessa corte, os seguintes representantes e seus respectivos 

suplentes: 

1- Representantes da Gestão/ Prestadores (25% dos 
membros). 

TITULARES: 
ANNY KERVILLY BARBOSA CAVALCANTE CABRAL 

ANTONIO LEITE DE ARAUJO NETO 

DANUBIA DE SOUZA ALMEIDA  

SUPLENTES: 

MARIA DO SOCORRO FAUSTINO DA SILVA  

EDNA RODRIGUES SANTIAGO DOS SANTOS  

KAMILA GUALBERTO FERREIRA 

2- Representantes Trabalhadores de Saúde (25% dos 

membros). 

TITULARES: 
EVERTON SILVA CAMPOS 

JULYANNA ARCOVERDE TEIXEIRA  

RAQUEL DE LIRA CAMPOS 

SUPLENTES: 

DANIELA FELIX DO NASCIMENTO 

ROGERIO BARBOSA MATEUS 

WANDERSON ALVES PEREIRA 
a ) Representantes de Movimentos de Jovens e Adolescentes:  

TITULAR: BRENDA GUEDES CAMPOS 

SUPLENTE: MARIA GISELLE FAUSTINO DA SILVA 

b ) Representantes de Organizados de Mulheres em saúde:  

TITULAR: MARIA DAGUIA FAUSTINO RODRIGUES 

SUPLENTE: JAIRLLA LEANDRO GOMES 

c) Representantes de Organizações de Idosos, Aposentados e 

Pensionistas 

TITULAR: DIANA XAVIER FERREIRA GONÇALVES  

SUPLENTE: MARIA DA SILVA MONTEIRO OLIVEIRA 

d) Representantes de Organizações Religiosas: 

TITULAR: MURIEL NOBREGA DE ARAUJO 

SUPLENTE: MARIA AUDINEIDE NOBREGA COSTA 

 

 
 

 
 

 
 

E) Representantes de pessoas com patologias crônicas 

     TITULAR: IVONALDO TAGI DE ARAUJO 

      SUPLENTE: ERNANI LIRA SAMPAIO 

 F) Representantes de Organizações de Moradores 

      TITULAR: IZIDRO MARTINS PEREIRA 

       SUPLENTE: RAFAELA DO NASCIMENTO FERREIRA 

SILVA 

                    

Art. 2º - Nos termos do artigo 8º da referida Lei, fica assim 

composta a mesa diretora do CMS: 

ANNY KERVILLY BARBOSA CAVALCANTE CABRAL - 

PRESIDENTE 

ANTONIO LEITE DE ARAUJO NETO – VICE PRESIDENTE 

RAQUEL DE LIRA CAMPOS - SECRETÁRIA 

 

Art. 3º - Os membros do Conselho Municipal de Saúde não 

receberão qualquer remuneração, considerando-se sua função, 

como serviço relevante e de utilidade pública. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário, inclusive as portarias a 
portaria 63 e 64 de 2025. 

Registre-se 

Publique-se 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Cacimba de 

Areia Estado da Paraíba em 17 de junho de 2025. 

HEITOR CARNEIRO CAMPOS 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

SELEÇÃO DE PROPOSTA PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAS DESTINADAS À REALIZAÇÃO DOS 

EVENTOS  DOS AGENTES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE 
CACIMBA DE AREIA  COM RECURSOS DA POLÍTICA 

NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB 
(LEI Nº 14.399/2022) 

RESULTADO FINAL PNAB CACIMBA DE AREIA 2025 

CATEGORIA CONTEMPLADO(A) 

ESTRUTURA (SOM, 

ILUMINAÇÃO E PALCO) 

ARIFABIO RODRIGUES DE SOUSA 

 

Cacimba de Areia 17 de junho de 2025 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 

BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

RESULTADO FINAL PNAB CACIMBA DE AREIA 2025 

CATEGORIA CONTEMPLADO(A) 

CATEGORIA Música 

(Show Completo 

grande porte); 

AGRINALDO LOPES DA SILVA 

ERIVALDO MATEUS RODRIGUES 

ERIC FLAVIO SANTANA 

JULIELSON MENDONÇA DA SILVA 

MARCELO CABRAL FEITOSA 

EDGUESON LOPES DA COSTA 

LUCAS DE SOUZA LIMA 

CATEGORIA Música 

(Show Completo 

pequeno porte); 

MARIA DA GUIA LOPES 

BRASILEIRO 

GABRIEL XAVIER DE SOUZA 

MARIA EDUARDA DA SILVA 

SANTOS 

 

CATEGORIA 

APRESENTAÇÕES 

(Quadrilhas); 

BRUNO DELFINO DA SILVA. 

CATEGORIA 

APRESENTAÇÃO 

(Poetas e 

Declamadores); 

JOSÉ ARIMARQUE DE SOUZA 

ROSILENE ALMEIDA DE SOUZA 

CATEGORIA 

APRESENTAÇÕES 

(grupo de dança); 

JAYRLA FERREIRA DE LIMA 

 

Cacimba de Areia 17 de junho de 2025 

 
 

 
 

 

DECRETO nº 18 DE 2025                             

Cacimba de Areia, 17 de junho de 2025 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO EM 

TEMPO INTEGRAL NAS ESCOLAS NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA/PB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CACIMBA DE AREIA/PB, no uso de suas atribuições e 

competências legais, em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município de Cacimba de Areia/PB e demais normas correlatas, 

DECRETA. 

Art. 1°. Este Decreto define as diretrizes gerais a serem observadas 

na implantação da Política de Educação em Escola de Tempo 

Integral no Sistema Municipal de Ensino de Cacimba de Areia/PB. 

Parágrafo único. A política de que trata o caput deste artigo define 

as diretrizes e as concepções que contemplam a cadeia de ações 

que dela derivam e tem a função de orientar caminhos e estabelecer 

intencionalidades que fundamentam programas, projetos e 

estratégias. 

Art. 2°. A educação integral visa a formação integral do estudante, 

independente do tempo de permanência na escola, em 

conformidade com a grade curricular. 

I — A formação integral, efetivado por meio da educação integral, 

é aquela que considera o sujeito em sua condição multidimensional 

(física, cognitiva, intelectual, afetiva, social e ética), inserido em 

um contexto de relações. 

II — A Escola em Tempo Integral é aquela que oferece uma carga 

horária mínima igual ou superior a 7 (sete horas) diárias ou 35 

(trinta e cinco) horas semanais, com atendimento diário aos 

estudantes em tempo contínuo, sem que haja fragmentação dos 

turnos letivos, incluindo-se, nesse período, o tempo destinado a 

todas as atividades didático pedagógicas. 

Art. 3°. A Escola em Tempo Integral para uma educação integral 

no Sistema Municipal de Ensino terá como principais objetivos: 

I — Viabilizar a efetivação de currículos e metodologias capazes 

de elevar os indicadores de aprendizagem dos estudantes em todas 

as suas dimensões; 

II — Adequar as condições gerais para o cumprimento do 

currículo, enriquecendo e diversificando a oferta das diferentes 

abordagens pedagógicas; 
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III — Atender aos estudantes nas suas diferentes possibilidades e 

dificuldades, procurando desenvolver habilidades para construir 

conhecimentos; 

IV — Oferecer aos estudantes oportunidades para o desenvolvimento 

de projetos voltados para a melhoria da qualidade de vida familiar e 

em comunidade; 

V — Proporcionar atenção e proteção à infância e à adolescência; 

VI — Orientar aos estudantes em seu desenvolvimento pessoal, 

proporcionando alternativas de ação no campo social, cultural, 

esportivo e tecnológico; 

VII — Aprimorar a formação dos profissionais para o 

desenvolvimento de metodologias, de estratégias de ensino e de 

avaliação, a fim de possibilitar a aprendizagem dos estudantes. 

Art. 4°. A implementação da Educação Integral se realizará de forma 

escalonada, sendo preferencialmente primeiro implementadas em 

turmas do 1º aos 5º anos do ensino fundamental e progredindo até 

abranger todas as unidades escolares do município, em sua 

totalidade. 

Art. 5°. No ensino fundamental, a Escola em Tempo Integral 

funcionará no período matutino e vespertino, com uma jornada de no 

mínimo 35 (trinta e cinco) horas semanais. 

Art. 6°. Na educação infantil, a Escola em Tempo Integral ocorrerá 

com uma jornada de, no mínimo, 07 (sete) horas diárias. 

Art. 7°. O público-alvo para a oferta de atividades voltadas a 

ampliação da jornada escolar serão os estudantes matriculados nas 

escolas do Sistema Municipal de Ensino, a serem atendidos 

gradualmente. 

Art. 8°. As Escolas Municipais de Ensino Fundamental que 

implantarem o regime de Tempo Integral terão suas matrizes 

curriculares constituídas da seguinte forma: 

I – Carga horária de 20 (vinte) horas semanais do currículo composto 

pelos componentes da Base Nacional Comum Curricular — BNCC; 

II – Carga horária de 15 (quinze) horas semanais constituídas de 

parte diversificada do currículo, a atender as mais diversas áreas. 

Art. 9°. As escolas que vierem a oferecer educação em tempo 

integral deverão ter um plano escolar próprio, o qual refletirá as 

concepções da proposta pedagógica e disciplinará as normas e 

princípios de organização, o mesmo contemplará diretrizes como: 

 

 

 

 

 

 

 

I — Apresentar os fins e os objetivos da educação integral em 

Escola de Tempo Integral, acrescidos dos objetivos de cada etapa 

e modalidades de ensino oferecidos; 

II — Explicitar as concepções de ser humano e sociedade, de 

educação integral, de Escola em Tempo Integral e de respectiva 

proposta pedagógica; 

III — Fundamentar a concepção de proposta curricular para e 

educação integral na escola, a integração das áreas do 

conhecimento e dos componentes curriculares da Base Nacional 

Comum com os componentes curriculares e projetos da parte 

diversificada, os planos de estudo que contemplem a matriz 

curricular adotada e os planos de trabalho dos professores e demais 

profissionais; 

IV — Descrever a metodologia utilizada pela escola; 

V — Apontar os critérios de organização da escola, especificando 

o regime escolar, matrícula, calendário escolar, organização das 

turmas, processo de avaliação da proposta pedagógica e do 

desempenho dos estudantes com as respectivas formas de 

registros, controle da frequência, progressões, transferência, 

aproveitamento de estudos e adaptação e certificação. 

Art. 10. Cabe à Administração Pública a instituição e manutenção 

de tal política educacional, por meio da efetivação e bases legais. 

Art. 11. Visando o alcance de resultados satisfatórios e a 

implementação do Projeto de Educação em Tempo Integral, ficam 

definidas as seguintes atribuições à Administração: 

I — Fomentar a construção, consolidação e implantação da 

Política Pública de Educação em Tempo Integral no Município; 

II – Ampliar e adequar, orientar e acompanhar, o processo da 

implantação da Educação em Tempo Integral; 

III – Assegurar a manutenção das escolas que ofertam Educação 

em Tempo Integral: 

IV – Viabilizar o financiamento do projeto nas escolas que 

passarem a integralizar a Educação em Tempo Integral; 

V -Viabilizar, quando necessário, a construção, ampliação e 

adequação das escolas a fim de garantir espaços apropriados para 

desenvolver as atividades em tempo integral: 

VI – Assegurar a ampliação da alimentação dos estudantes 

integrantes da proposta da Educação em Tempo Integral. 
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Art. 12. Compete a Secretaria Municipal de Educação: 

I – Orientar e acompanhar, o processo da implantação da Educação 

em Tempo Integral, envolvendo a comunidade escolar, a família e 

sociedade em geral sobre a necessidade e a importância da educação 

integral; 

II – Proporcionar formação continuada aos profissionais de Educação 

em Tempo Integral, possibilitando educação de qualidade e a 

valorização profissional: 

III – Assessorar pedagogicamente e conjuntamente com a 

Coordenação Pedagógica do município e a Coordenação do Projeto, 

a elaboração e a execução das propostas curriculares da base nacional 

comum e da parte diversificada; 

IV – Orientar as escolas na execução e implementação do projeto; 

V – Selecionar profissionais quando necessário a compor atividades 

no projeto. 

Art. 13. São atribuições das escolas que integram o Sistema 

Municipal de Ensino: 

I – Adequar seus regimentos internos e proposta pedagógica ao 

contexto de educação em tempo integral; 

II – Ter um plano escolar próprio, o qual refletirá as concepções da 

proposta pedagógica e disciplinará as normas e princípios de 

organização, nos termos do art. 9° desta Lei; 

III – Apontar os critérios de organização da escola, especificando seu 

regime escolar, matrícula, calendário escolar, organização das 

turmas/agrupamentos de estudantes, processo de avaliação da 

proposta pedagógica e do desempenho dos estudantes com 

respectivas formas de registros, conselho de classe, estudos de 

recuperação, controle da frequência, classificação, progressões, 

aceleração de estudos, avanço, transferência, aproveitamento de 

estudos e adaptação, reclassificação e certificação; 

IV – Operacionalizar as ações do projeto ire loco, garantindo a 

efetivação da proposta e acompanhando os resultados; 

V – Acompanhar a frequência dos estudantes a serem contemplados 

com a educação em tempo integral; 

VI — Adequar os espaços existentes no ambiente escolar ou extras 

escolares que possam favorecer a implementação e efetivação das 

atividades propostas no projeto. 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos por resolução, via 

Conselho Municipal de Educação, respeitados os limites 

estabelecidos em Lei. 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 19 de fevereiro de 2024, e ficando 

revogadas as disposições anteriores em sentido contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Cacimba de 

Areia -PB, 17 de junho de 2025 

 

Heitor Carneiro Campos 

– Prefeito Constitucional – 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


